
PREF'EITUN,À DO MUNICÍPIO DE JUNDI.A.Í

DECRETO N".30.833. DE 12 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JTINDIAI,
ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART, 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAçÄO PARA ATENDIMENTo DAS DESPESAS coM o CONTRATO
22312020 REFERENTES À BIBLIOTECA MUNICIPAL PROFESSOR NELSON FOOT, SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇAO 66 - UNIDADE DE GESTÂO DEADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÄ,O PARA ATENDIMENTo DAS DESPESAS CoM o CoNTRATo
22312020 REFERENTES À BIBLIOTECA MUNICIPAL PROFESSOR NELSON FOOT. SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇAO 65 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MI-lNrCÍpIO, UM CRÉDITO ADTCTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.529,67 (TREZE MIL QUTNHENTOS E VrNTE E NOVE REAIS E
SESSENTAE SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

01,01,04.122.0190.2025 DESENVOLVIMENTO E GEST.ÄO DAS ACÕES DE SUPORTE ADMINISTRATI
3.3, 9O,4O,OO SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÄO

OOOO PROPRIA

13.529,67

TOTAL....RS t3,529,67

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAç.{o plRcral, DÄ(s) SEGUINTE(S) DorAçã,o(ÕES) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

22.01.13.392.01 9 4.24 | 5

3.3.90.39.00
0000

t3.529.67

TOTAL....R$ t3.529,67

R$

FOMENTO À UTBNETURE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA
PROPRIA

RS

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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LUIZ

GESTOR DA

O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

312022

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ã,o pe cASA cIVIL DA pREFEITURA Do
MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S¡ OO IT,TÊS DE JANEIRo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto
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